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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA

1 - ÓRGÃO: Câmpus Universitário de Gáceres/UNEMAT 2 - TERMO DE REFERÊNCiA n° 033/2021

3 - Número da Unidade Orçamentária: 26201

4 - Descrição de Categoria de investimento:
(  ) Capacitação
(  ) Equipamento de Apoio
(  ) Equipamento de Ti
(  ) Material Permanente
(  ) Consuitoria/Auditoria/Assessoria
(  ) Despesa de Custeio
(X ) Bens de Consumo

5 - Unidade Administrativa Soiicitante: Supervisão de Patrimônio e Aimpxarifado

II - FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS/MATERIAIS

1 - OBJETO SINTÉTICO

1.1. Pregão Eletrônico - Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais para manutenção e conservação de bens imóveis em atendimento a demanda do

Câmpus Universitário de Cáceres, conforme solicitação realizada por meio do ofício 045/2021 SPAT. Protocolo;
266245/2021.

2 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO
2.1. Considerando que o Campus Universitário Jane Vanini/Cáceres tem como missão fornecer condições dignas de
utiiização para as atividades acadêmicas e administrativas e prestar seroiços sistêmicos de apoio aos docentes e
discentes, com eficiência e de forma padronizada;
2.2. O presente pedido de contratação justifica-se pela necessidade efetiva de manutenção predial, abrangendo
instalações hidráulicas, elétricas, alvenaria e de elementos da construção civil dos componentes das
edificações civis do Câmpus de Cáceres, que necessitam, permanentemente, de serviços de manutenção
predial, visando a plena utilização das instalações e a total segurança do público usuário, alunos e
servidores.

3 - ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS
3.1. Conforme Anexo I do TERMO DE REFERÊNCIA N° 033/2021.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

4.1. Os materiais deverão ser entregues no endereço do Câmpus Universitário de Cáceres, na cidade de Cáceres-MT.
4.2. O prazo para entrega ê de 10 dias, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento.
4.3. Os materiais serão entregues de segunda a sextas-feiras, preferenciaimente no horário das 08:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 18:00 horas.

4.4. Não serão recebidos produtos em horários diferentes ao determinado hern èm feriados e recesso.
4.5. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CÒNTRÁTADA deverá apresentar justificativa por
escrito ao fiscal do contrato indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias
providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Supervisão de Compras
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5.1. 0(s) materlais(s) deverá(ão) ser entregue(s) de acordo com a necessidade da CONTRATAn I b;
5.2. O fornecimento deverá ser executado de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à CONTRATADA
otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do fornecimento e à satisfação do
CONTRATANTE;

5.3. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
5.4. Entregar o(s) produto(s) adjudicado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;
5.5. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados da convocação oficial;
7.6. A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios próprios;
5.7. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos materiais;
5.8. Os produtos deverão ser acondiclonados adequadamente, devendo garantir proteção durante transporte e
estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas na especificação e legislação em
vigor;
5.9. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CONTRATANTE;
5.10. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
5.11. Prover todos os meios necessários á execução do contrato, inclusive considerados ps casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;
5.12. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausêncja ou omissão de fiscalização de sua parte,
por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar as medidas preventivas, com fiei
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
5.13. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondênciá;
5.14. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
CONTRATANTE ou a terceiros; , , . ;
5.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste Termo de Referência,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;.
5.16. É expressamente vedadas à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATÁNTE, durante o período de fornecimento;
5.17. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a entrega, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;
5.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
na legislação específica, cuja Inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
5.19. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do produto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de
acordo entre as partes;
5.20. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento contratado, cumprindo as disposições
legais que interfiram em sua execução;
5.21. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes neste Termo de
Referência;

5.22. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com.as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação exigidas na licitação;
5.23. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do
CONTRATANTE em seu acompanhamento; , .
5.24. Reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente termo de
referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
5.25. Substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados a partir da
comunicação formal da CONTRATANTE;
5.26. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não_poderá ser
alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do objeto desta LICITAÇÃO e não a
eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
5.27. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do objeto;
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5.28. Adotar as obrigações e responsabilidades previstas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, na Lei n°. 10.520/2002 e
Decreto Estadual 7.217/2006 e alterações.
5.29. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descurnprimento contratual absoluto,
Implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O Câmpus Universitário de Cáceres, obriga-se a:
6.1. Designar um servidor ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a dos materiais,
conforme legislação vigente.
6.2. Fornecer à CONTFtATADA todos os elementos e dados necessários á perfeita execução do objeto deste Termo de
Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ■ ou representantes da
CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança.
6.3. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar
pertinentes para o bom cumprimento do objeto.
6.4. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entrégties érfi; dèsácòrdó .com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA. -

6.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer alteração ou ,irregularidade encontrada na execução do contrato.
6.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelepidas-hqste teririo de referêncial.

■  ; .í' :Vyv \-r.

7 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DO JULGAMENTO

7.1. Julgamento que visará MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;, > > : '

7.2. Consistirá em 01 (um) lote, com cotação de valor unitário é valor tOtal das quantidades solicitadas, conforme anexo

I do Edital;

7.3. A proposta da Licitação deverá conter:; . ■ • , . ..v.v,, .,. ■w!.,.- ;; .
7.3.1. CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, enderpço eletrônico (e-maii), n" da conta corrente,
agência e respectivo banco e assinatura do representante légàL da èmpcêaa';,, ^
7.3.2. O prazo de eficácia da proposta, não poderá ser inferior a 6P(sèssenta) dias corridos, a contar da data de
sessão pública;

7.3.3. Preços Unitários e totais;
7.3.4. Marca, modelo, fabricante do produto cotado; l '
7.4. As propostas apresentadas pelas Ijcitantes deverãoJncluir.tódos;os çustps e-despesas, tais como: custos diretos e
Indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, equipamentos, ihripostos; eiícargós trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, fretes, seguros, treinamentos, deslocamento de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que
iniciam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalissimas e
contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrências da exclusão de quaisquer despesas incorridas.

8 - DA HABILITAÇÃO
8.1. A Licitante deverá apresentar além da documentação prevista nos:artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93 em plena
validade ou do Certificado de Registro Cadastral vigente/SEGÉS/MT," sendo Condido para a correta habilitação
documental, os relacionados na seqüência:
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8.2. Quanto à qualificação técnica, a llcltante deverá apresentar:
8.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado em nome da
empresa Licitante, que comprove(m) que a mesma tentia fornecido produto(s) pertinente(s) e compatível(is) com o
objeto da Licitação.
8.2.1.1. Caso o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter reconhecimento
de Firma em Cartório de Notas;

8.2.1.2. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público deverão trazer devidamente identificado o seu
subscritor (nome, cargo, CPF ou matrícula);

8.2.1.3. Não será conhecido e nem considerado válido o atestado de capacidade técnica emitida por empresa
pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sendo considerado como empresa pertencente ao mesmo grupo
da controlada pela licitante, a empresa controladora ou que tenha uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da
empresa emitente e/ou da licitante. :í
8.2.2. Alvará de funcionamento ou outro documento, expedido pela Rrefeitura:^l\/lunicipal, referente ao ano de exercício
vigente, que comprove a regularidade de funcionamento dá emprés.á LiGifàr|te;;:j V, J

9-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTF^TADA, ^ -u'd-i':
9.1. 0(s) produto(s) contratado(s) deverá(ão),ser entregpe(s;j d^jáciprdó^m^^^ da CONTRATANTE;

9.2. O fornecimento deverá ser executado de forma a garántir osirnçlhòfgs resultados, cabendo à Contratada otimizar a
gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade do fp^neqirnénto e à satisfação do Contratante;

9.3. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.4. Entregar o(s) produto(s) adjudlcado(s), nos termos, prazos, quantidadés, qualidade e condições estabelecidas
neste Termo de Referência e Editai, aderidos da Ata de Registro de Preços;

9.5. Retirar a nota de empenho específica em prazo não superior a 02 (dòisj dias útèís, contados da convocação oficial;

9.6. A contratada deverá entregar o(s) produto(s) utilizando-se dos rnatèriais, éqüipamentòs, ferramentas e utensílios
próprios; ,1;;- ■ • ■

9.7. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inçiqsjvé,o dos materiais;
9.8. Os produtos deverão ser acondicionados adequadamente, devètóo ígáfahtir proteção durante transporte e
estocagem, bem como constar identificação do produto p demais. iritpi^,^^es ̂  na especificação e legislação
em vigor; . .v: i

9.9. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências das Unidades
CONTRATANTES; . , í ,

9.10. Nomear preposto para, durante o período de vigência, ,representá4oina execução do contrato;

9.11. Prover todos os meios necessários à execução dò contrátòVThMüsivé cohsidéfádòs os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;

9.12. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte,
por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar as medidas preventivas, com fiel observância
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

Supervisão de Compras
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9.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida nolend^çcujcoatatÈafieáFÍa-e-butros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

9.14. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
CONTRATANTE ou a terceiros;

9.15. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do fornecimento objeto deste Termo de Referência,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.16. É expressamente vedadas à contratada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal dos
Órgãos/entidades CONTRATANTE, durante o período de fornecimento;

Éi I
9.17. Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos ernpregados que adentrarão o órgão para a
entrega, os quais deyem estar devidamente identificados por méiò dé!cra|íiá:- - v''
9.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabálhjstasí-sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
na legislação específica, cuja inadimplência não transfère rêsponsàbilidadè a Administração;

9.19. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizeréni necèssalfásTip fornecimento do produto, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, dévéndo supressões acima desse lirnite ser resultantes de
acordo entre as partes; • c ;

9.20. A Contratada responsabiiizar-se-á integralmente pelo fornècimento contratado, cumprindo as disposições legais
que interfiram em sua execução;

9.21. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tòcapte-áÓ fòrhecimêhtò dos materiais, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato; conforme èspeciíícaçõés còhstantès héste Termo de Referência;

9.22. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação exigidas na licitação; ■ ' " ' ■ ' ■

9.23. Emitir, mensalmente, documento fiscal, discriminando os produto? entregues no período, de acordo com o(s)

lote(s) descritos neste Termo dè referência; ' ' ^
9.24. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente áo Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização Contratante em seu
acompanhamento; '

9.25. Reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total o" em parte, o objeto do presente termo de
referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da'éxéçuçãòpd de materiais empregados;

9.26. Substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contados a partir da
comunicação formal do Fiscal do contrato; . ' f ^ ,

9.27. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser
alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do objeto desta LICITAÇÃO e não a
eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos pfàzos e dêmàis cóndições estabelecidas;

9.28. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente, bem como dar ciência à Contratante, imédiatamehte,'pòriélcfitoV âè püaiqdèr anorrnàlidade que verificar
quando da execução do objeto; ' ' • ' í /

Supervisão de Compras
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9.29. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia
autorização da Contratante;

CaceiNE espus

RubricaF!5. n2

9.30. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010;

9.31. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, na Lei n°. 10.520/2002 e
Decreto Estadual 7.217/2006 e alterações.

9.32. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência acarreta descumprimento contratual absoluto,
implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual daberá à- respónsabilidáde d acompanhar, fiscalizar e avaliar a
execução do contrato, conforme legislação vigente; ■ ;■> < ^

10.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados nécéssáriòsià. pefiFeitã^êxecução do objeto deste Termo de
Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso. dè émpre^aci'os,- prepostos ou representantes da contratada
em suas dependências, desde que observadas as normas dè segúrahçài-'"- ■ ' ■ ' ; ■

10.3. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora; quantidade, local , e demais informações que achar
pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

10.4. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.'- ■ '

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
Contratada. ' ■ ' •• ■ ■iv-n-'-'

10.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do contrato.

10.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste termo de referência e em edital.
11-DAATA DE REGISTRO DE PREÇO E CONTRATO
11.1 - Após a homòlogação da licitação, ò registro de preços obserVafa^ eiitre 'óutfàs, ás seguintes condições:
11.1.1 - serão registrados na ata de registro de preços,' òs pféços ,é quárititativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;
11.1.2 - será incluído, na respectivá ata na fôrma de anexo, o registro dps^ liçitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor ha sèqüêhòia ■dá'clàssjfi'cáçãò do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando p objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de
1993;
11.1.3-0 preço registrado com indicação dos fornecedores sérá divulgado ho Portal de Compras do Governo e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;
11.1.4 - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deVèrá ser respeitada nas contratações.

É)

11.2 - O prazo de validade da ata de registro de préÇos hão sèrá súpéfiòr a 12 (dózé) meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso llí do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. ' • ■ .
11.2.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preç»s será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n" 8.666, de Í993;' " ''' ' l'';' ' ' ' ' ' " ' '

■; ;r - ;
■ • '1

^  1 : ^

Supervisão de Compras
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060;
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11.2.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços podèrão ser aiterados, observado o disposto no
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2.4 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vaiidade da ata de
registro de preços.

11.2.5 - Os contratos assinados durante a vigência da Ata de Registro de Preços não serão afetados peio fim do prazo
de validade, permanecendo as obrigações pactuadas nos termos do contrato.

12 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização será exercida por servidor designado peio Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do presente contrato, conforme art. 67 da Lei n° 8.666/93.

12.2 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, a contratante, reserva-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa, responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o fornecimento, podendo para isso: ,
a) Ordenar a imediata retirada do locai, bem como a subistitui^õ dé^eíTiprégado do contratado que estiver sem
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua'fiseaiízá^ò,óú;,,GÚjá,pêfmánência na área, a seu exclusivo
critério, julgar inconveniente;

b) Supervisionar as entregas realizadas pela Contratada, observândo ás ndrnrtas técnicas e legais aplicáveis aos
produtos, emitindo mensalmente relatório analítico, que deve,ser áriêxádô â Nota Fiscal.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui riern. rédüz: a ■ responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante dè .impeifiéí^e^,,técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrêncja desta, não implica co-responsabiiidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme precèítüa árt'.'70 da'Lei ri 8.666/1993.

12.4. Será de responsabilidade dò Fiscal do Contrato á siáiVágüàfdá, de dòbüm feiacionados à liberação e
fornecimento objeto do termo de referência. ^ , j ,

.  ■ . : ■ t-:-,
13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA i
13.1. 0(s) produtos(s) deverão ter garantia total peio prazo mínimoi de 12 meses, contados a partir da data do
recebimento do objeto, dè fofmá definitiva, pela Administração,^ conforme indicado neste termo de referência.
Observadas as condições estabelecidas; ■' , ' .
13.2. Caso seja detectado defeitos ou falhas sistémáticás eni détefrrilháciÒs materiais entregues pela CONTRATADA
ou ainda em testes realizados seja considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a
CONTRATANTE pode exigir a substituição, total ou parcial, doé referidos mafe

13.3. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais cqrrio conserto, substituição de peças, transporte,
mão de obra e manutenção dos materiais, no caso de apresentar' 'imperfeição correrão por conta da
CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ôhüs: ■

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ^ ^
14.1. A Contratada inadimplente total ou parcialmente eStafá sujeitá à iápiiòáÇãò dàs sanções previstas nos arts. 86, 87
e 88 da Lei Federal n° 8.666/93 combinada com o art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber:
14.1.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de quê hãb resii!tè.pfeju para ò fornecimento;
14.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimós por cènlb) dp-;vâ)prf'dp^ pbf diá dé'atraso Injustificado na
providência necessária e 1% (um pór cento) por dia apõs o^SOP diá^^de, àÍTaáô acürhu(adá'tó muitas cominatórias
abaixo: '

14.1.2.1. muita de 5% (cinco pór cento) dó valor do total do aquelas que
acarretam transtornos significativos é, na sua reincidência, esse Lserá dé 10% (dez por cento);

Supervisão de Compras
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060,

Cáceres, AAT - Tel: (65) 3221-0539 , .. .
www.unemat.br - Email: comprascçOunemat.br ; , ■ ••i:
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14.1.2.2. multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de Inexecução total, com ou sem

prejuízo para o ente público contratante:

14.1.3. suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a entidade licitante

e descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo de . até 5 (cinco) anos, entre outros

comportamentos e em especial quando:

14.1.3.1 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto:

14.1.3.2 Não mantiver a proposta:

14.1.3.3 Falhar gravemente na execução do contrato:

14.1.3.4 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de

erros:

14.1.3.5. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:

14.1.3.6 Comportar-se de modo inidôneo:

14.1.3.7 Cometer fraude fiscal:

14.1.3.8 Fizer declaração falsa: • • : - rv. ;
14.1.3.9 Fraudar na execução do contrato í f í o V :

14.1.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar cpm :a Adminí,^^^ Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promóvidá áVréàbilitáçãtí':perante! a própria autoridade que aplicou a
penalidade. ■ ■ --í ■

14.2 A multa eventualmente Imposta à contratada, será •àútõrhaticamente..descontada da ;fatura a que fizer jus ou
deduzidos da garantia, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento),ap pês:

14.3 Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Órgão/entidáde contratante, ou os valores do pagamento
e da garantia forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua

intimação, para efetuar o pagamento da multa: ' ^ ?-v

14.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão
encaminhados ao órgão competénte para que seja iriscfita há' dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Universidade
do Estado de Mato Grosso proceder à cobrança judicial da multa:

14.5 As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou

prejuízos que seu ato punível venha causas à Universidade do Estadp de Mato Grosso.
14.6 Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizár-s^á érh processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666, de 1993, e sutisidiariamente na Lei
Estadual n° 7.692, de 2002.

15.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ■
16.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mediante ordem bancária a ser

depositada em conta corrente, no valor correspondente e data fixada de acordo com a legislação para pagamento

vigente no âmbito do Estado do MatO Grosso, após à áprésehtia^óvda^írlòtá'fiscal atestada pelo
fiscal do CONTRATANTE: ' " ' -5 '.'Si r

16.2. A CONTRATADA deverá Indicar no corpo da Nota Fiscàliíl^átüi^^^rnfim^ o número e nome do
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o págáméntGÍi;yíj|,dfàehi'bâhcáriá:r ' '

Supervisão de Compras
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060,

Cáceres, MT rTel: (65) 3221-0539 • . l Ad-
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16.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão dêt/õmaas ao rorneceaor, para as

necessárias correções, com as Informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data

da sua reapresentação;

i'. ^

16.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento;

16.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por ftiéio dê cobrança em banco, bem como, os
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

16.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da
Contratada;

16.7. Para as operações de vendas destinadas ao Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal,
deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS 42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-

A-5-2 do RICMS. Informações através do site vvvvvv.sefaz.mtijgòyitír/nfe)
■  i :' • ;

16.8. O pagamento será efetuado após a Nota Fiscal estar,devidamente atestada pela Gerência responsável e/ou pela
fiscalização do Contrato (nomeada pela autoridade corhpétènte) è'ãêqmjíianháGla dos certificados de Regularidade
Fiscal descritos nos Decretos Estaduais n°s 7217/06, 8199/06 e 8426/06,: óbedecendo aos prazos estabelecidos na
Instrução Normativa n° 01/2007/SAGP/SEFAZ; : ■ • j ■ '!'

16.9. O pagamento será efetuado à contratada até ò 30° (trigéáímo)'.dia da. apresentação ;da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada peio seu recebimento;

16.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar péntíehciá de liquidação de obrigações, em
virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

C

■vk':'';-
!U>,n'V

17. PUBLICO ALVO y-:.',.;;' '-s '- -:-'-i ■ ■■ ■. • ■
17.1 - O Campus Universitário de Cáceres da Universidade do Estado de Mato Grosso;

17.2 - Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não pàrtieipá;htes'e!'déiTnãiá^^ ádéèos na forma prevista
no Decreto federal n° 7.892/2013 e Decreto Estadual n°. 7.217/2006 Carona).

18 - LEGISLAÇÃO APLICADA AO OBJETO
Lei 8.666/1993 e alterações - Normas para Licitação;
Lei 10.520/2002 -Instituí o Pregão; i ■■
Decreto Estadual n° 840/2017 e alterações - Regras para Aqüidição;;,'
Decreto Estadual n° 8.199/2006 e Decreto Estadual n° 011/2015>- Cnténq dó Pagamento;
Decreto Federal n° 7.892/2013 - Regulamenta RP;
Lei 123/2006 - Normas ME ê EPP;

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 As despesas decorrentes desta aquisição, objeto desta'aqüisiçaó^xofferão à côiità das seguintes Dotações
Orçamentária;

Universidade do Estado de Mato Grosso
Órgão; 26.201 -V : v
Projeto Atividade: 2532
Elemento de Despesa: 3390.3000 !
Fonte: lOO

Supervisão de Compras ' :
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216Í-06Ò,

Cáceres, MT - Tel: (65) 3221 -0539
www, unemat.br - Email: cornprascc@unemat.br
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^Jç-
20. PÚBLICO ALVO

20.1 - Os Campus Universitário de Cáceres;

20.2 - Os Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual não participantes e demais, serão adesos na forma prevista
no Decreto federai n° 7.892/2013 e Decreto Estadual n°. 7.217/2006 e alterações (Adesão Carona).

21 - LEGISLAÇÃO APLICADA AO OBJETO

Lei 8.666/1993 e alterações - Normas para Licitação;

Lei 10.520/2002 - institui o Pregão; ; [.:

Decreto Estadual n° 840/2017 e alterações- Regras para Aquisiç^ò; ; .í; ''ra Aqui|çiç^p;.;'<;.5 ■ ■ ■

Decreto Estadual n° 8.199/2006 e Decreto Estadual n° pi1/:20l^- 9ritè(ia;d^

Decreto Federal n° 7:892/2013 - Reguianaenta RP; • j

'  : '■ : ; :■■■ ■ x/f
Lei 123/2006 - Normas ME e ÈPP; _ , • -V, iji i í

Lei n° 10.534, de 13 de abril de 2017 - Dispõe sobre a correio monetórià dos valores das modalidades iicitatórias no
âmbito do estado de Mato Grosso.

22 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

22.1 - Registro de Preço visando o menor preço, assegurada a qualidade, sendo feita por exigências contratuais bem
claras e definidas para a execução dos serviços e pela constante ação de fiscalização da Contratante e pelas
exigências legais. • • < !■ . ..

22.2 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal, descrevendo no corpo da rfiésma o riúmero ido processo e empenho, bem
como o CNPJ do Órgão/Entidade.

22.3 - Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93.

22.4- Na elabora elaboração do contrato deverá ser observada a determinação contida no Decreto Estadual n°. 572 de
13 de maio de 2016, que torna obrigatória a inserção de "cláusula anticorrupção" aos contratos de aquisições de bens,
contratação de serviços e locação de bens do Poder Executivo, Estadual. ;j. :

■  ' ' ^ Cáceres-MT, 24 de junho de 2021

Elaborado por:

.^^rartetsca^BOrges |
jpeníísoríélcompras

'Campus Universitário de CiáceresíiV.f.
Portaria n° 417/2019í- èt ff

Supervisão de Compras
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060,

Cáceres, MT - Tel: (65) 3221-0539
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INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE AAATO GROSSO

CAAAPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES
DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA POLÍTICO-

PEDAGÓGICO E FINANCEIRO
SUPERVISÃO DE COAAPRAS ;

De acordo:

Elias Fernandes Barbdsa

Diretor de Unij/ade Regionalizada Adminisjti
Campus Universitário de Cáceres

Portaria n° 3012/2019

râtivo

UNEMAT - Campus Cáceres

FIs. ns Rubrica

TERAflO DE ANÁLiSE, APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO.

1 - DA ANALISE E APROVAÇAO:
1.1 - Analisamos e aprovamos o Termo de
constatada a reguiarídade legal da proposta.

Referência n" 033/2021. PLANILHA e PROCESSO. INICIAL, sendo

2 - DA AUTORIZAÇÃO:
2.1 - Analisado e aprovado o Termo de Referência ,n9;P33/2021,, inerente, .e ,face aos processos e documentos
vincuiantes AUTORIZO os procedimentos legais para realização dp.córtaihfiá^ PREGÃO ELETRÔNICO para Registro
de PREÇOS, referente a contratação de empresa para fornecer mátêf|á|s para manutenção e conservação de
bens imóveis, em atendimento à demanda da supervisão deJRatrí^òníó dÓ Cámpus "Jane Vanini, cujos atos
procedimentais e contratação devem obediência às condições-ê ■teriríòs; previstos no presente Termo de Referência
supracitado, processo administrativo inerente e legislação vigente,: '■ ■-■ '

Data: /2021.

Zulema Netto.Figuejf
Diretora de Unidade Regionalizada Pó|ítiçc

Câmpus üniversitàriò de
Portaria n" 076/201

.Pedagógico e FInanè
Cácérés '
9

Supervisão de Compras
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 7ÍB.216-060,

Cáceres, AAT - Tel: (65) 3221-0539
wwvr.unemat.br - Emall: comprascc@unemat.br
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ÜNEívIAT - Campus Cáceres

Fis. nB

20
ANEXO I - DOS DESCRITIVOS TÉCNICOS

Rubrica

Cód. SIAG Cód. TCE Descrição UN. Qtde

1064008 251294-7

ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL, COM

FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, 32 MM X 1",
PARA CAIXA DE ÁGUA. UNIDADE.

UN 20

1055634 301382

AREIA TIPO FINA. LAVADA, A GRANEL, PARA

CONSTRUÇÃO. MT PARA O INTERIOR DO
ESTADO.

M^ 50

1065719 00010238 ARGAMASSATIPQ ACIII, EMBALAGEM COM
20 KG. ^ " ■ UN 200

1007841 00014018 BRITA 1, METRO CÚBICO M= 100

1080114
00034847

BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC, SOLDÁVEL,
LONGA,, COM j5p X 3^ MM, PARA ÁGUA FRIA
PREDIÁL ' ' "

UN

40900442000

02
328521-9

CADEADO 20MM,: CORPO EM LATAO
MACIÇO EM EM AÇO TEMPERADO,
COM 02 CHÁVÉS. ÜísilbÁbE

UN

10

50

8

40900442000

04
51006-8

CADEADO 30MM, CORPO EM LATAO
MACIÇO EM HASTE EM AÇO TEMPERADO,
COM 02 CHAVES, unidade

UN

40900442000

01
328515.2

CADEADO 50MM,

MACIÇO EM HASTI

COM 02 CHAVES, il

CORPO EM ;U\TAO

EM AÇO TEMPÉRADO,
IDADE

UN

50

20

!  ir";!

1077600 254849-6

cadeAdú TOMMr^eoM^ b chaves -
CADEADO 70 MM, CORPO EM LATÃO
MACIÇO EM HÃSJ^ EM AÇO TEMPERADO,
COM 02 CHAVES.;! i

UN 20

10
56801245000

02

322624-7 CAIXA D'AGUAiDE IílBRA DE VIDRO (AZUL)
CÔNICA, COM CAPACIDADE PARA 1.000 UN 05

Supervisão dé Compras , , .
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060,^

Cáceres, MT - Tel: (65) 3221-0539 ; '
www.unemat.br-Email: comprascc@unemat.br ' ' " '
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES
DIRETORIA DE UNIDADE REGIONALIZADA POLÍTICO-PEDAGÓGICO E

FINANCEIRO

SUPERVISÃO DE COMPÍ^S

iMfcMAT - Campús:Cj^i

r'^

"

âM

LITROS, 1.52MX1.00MX1.82M, COM TAMPA.

UNIDADE.

11
56801245000^

06

168445-0 CAIXA D"ÁGÜA EM FIBRA, 10.000 LITROS.
UNIDADE.

UN 01

12 1002685 -

CAL HIDRATADA, MATERIAL HIDROXIDO DE

CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ, COR
BRANCA, APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL,
SACO 20 QUILOS. UNIDADE.

UN 100

13. 47133

CAL PARA PINTURA, EMBALAGEM COM 08

KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO. .MARCã, ,,pQ FABRICANTE E
PRAZO DE Validade. UNIDA

UN 50

130383-0

14 1024113 -
, 00035246 CÂMARA;,RÁ!^al^Ea.DE: CARRINHO DE

MÃO COM. MEDIDAS DE 3,25 X 8. UNIDADE. UN 05

15 1021186 ~' 00012380

CARRINHO,-/DB^O^GA, TIPO ARMAZÉM,
ESTRUTU.F^; , FER^Q TUBULAR RODAS:
BORRACHÀ ' 'MÂcI^a' ' PINTURA: TINTA
SINTÉTiCA , , ANTICqRROSIVA, MÁXIMA
RESISTÊNCIA E SÉGUI^N IDEAL PARA
0 TRANSPORTE DE CAIXAS, FARDOS,

ENGRADADÒè' .'DE ^ BEBIDAS, SCOS,
PACOTES, t^àJpVOÜiJMES EM GERAL,
CAPACipApÉ-';-D^'';;^ 200 kg,
DIMENâÕÉis'' ' APROXIMADAS:
(AXLXP): 1250X520X380 MM. UNIDADE.

UN 03

16 1078542 --410824-8
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

(SACO DE 50 KG)5 in. : ; :
SC 250

17
75100102000

10
21755-7

COLA, ADESIVO: Plástico, para tubo
PVC. EMBALÁGÉM:í'BISNAGA COM MÍNIMO
DE 75 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, íMjO^RÇA DO FABRICANTE,
DATA pÊ.py^MlÇÀ^ PRAZO DE
VALIDADE. ÜNlDAp^ ' V

UN 100

18
40113316000

01

118716^
CORDA ■ . :DE, .,:,;.;PpL;IÉSTER 10MM,

ACONDÍCÍONApâ;íM EMBALAGEM COM
IDENTIFJCAÇÃ^''|f|íÍ^,;C^ E
PROCEpÊUçj^^MéSiSt^^ .

M 50

19
40113316000

03

CORDA , . ; pE ■ .pOLlESTER 8MM,
ACONDIÇJPISIADO, EM êMBÁLAGEM COM

M 50
274201-2

Supervisão de Compras , ̂
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-0,60,
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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SUPERVISÃO DE COMPRAS

Cftil&T - r r«M

PvübficaFis. n2

20

21

22

(.'• i ")

23

24

1060712

56751279000

01

1055583

1017291

56751236000

01

27044-0

63159-0

■e&+59=e-

256535-8

00016526

IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E
PROCEDÊNCIA. METRO.
DESENGRIPANTE SPRAY ANTIFERRUGEM
300ML, EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE. UNIDADE.
DOBRADIÇA PARA PORTA EM MADEIRA, N°
8, EM FERRO CROMADO, COM 6 FUROS.
EMBALAGEM COM 03 UNIDADES COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
E MARCA DO FABRICANTE.

ESCADA DE 07 DEGRAUS, EM ALUMÍNIO,
DEGRAUS, i^CAÈÍÀMÊ^ LATERAL QUE
NÃO AF^REÇA;'-. !q§: :;, ^^ dos
DEGRAUS, , TJ^VAMENTO DO DEGRAU:
ENCAIXE ESPECIAL: QUE NÃO PERMITE
QUE O DEGRAU GIRE, CAPACIDADE TOTAL
DE 120 KG, (OCUPANTE + CARGA),
SAPATAS BORRACHA
ANTI-DESU^^TE^,"'^ MODELO "V"
INVERTipqi^^E^^^ 10,50,
ALTURA FÉÇHÂpA: DE
ALTURA, Ã^Ef^ METROS DE
ALTURA, . E^N^IJÇ^:'! ■ 3,60 METROS,
MAIOR COM 30
CM DÉ DJsfy^NÇÍÀ.;'^^^^ DE NO
MÍNIMO 01 (UM) ANO.' UNIDADE. PARA O
INTERIÕROO ESTÁbol
ESPUMA, EXPãNSJVA DE POLIURETANO
500ML, : P/!^;^ DE
VÃOS NA INátó/^0 DE COXILHOS E
BATENTES JANELAS, DUTOS
DE VEnVíLAÇ^Ò, È:,|,ÃR CONDICIONADO,
vEDAçtò ̂  em^^;tb-Hà^ junção de
materiais qr j^L^Ão térmica e
constrüçãó; üNibÃDE;
fechadura de |iy!BUTIR PARA PORTA
EXTERNA, i:;MÃQüjlÍA 40MMí CILINDRO E
MAÇANETAS EIVI^IVIAÇ/E ACABAMENTO
EM INOX ; POLIDO, COM, 2 CHAVES E
PARAFUSOS^jJNip^DE;

UN

UN

UN

UN

UN

30

30

02

50

50

Supervisão de Compras , , .
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060, ! '

Cáceres, MT-Tel: (65) 3221-0539
www.unemat.br- Email: comprascc@unemat.br

■ mmemmée.m EsÊsáo
Página 14 de 32

.Kf. ri
■ ■ j' :



v:.-

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
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Fls.nB

2A

25
56751236000"^

07

440854-3
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA

EXTERNA, MÁQUINA 45MM, CILINDRO E
MAÇANETAS EM LATÃO E ACABAMENTO
EM INOX POLIDO, COM 2 CHAVES E

PARAFUSOS. ÜNÍDADE. ■

UN 50

26
56751236000

05

FECHADURA DE EMBUTIR, PERFIL

ESTREITO, CILINDRO E MAÇANETAS EM
LATÃO E ACABAMENTO EM INOX POLIDO,
COM 2 CHAVES E PARAFUSOS. UNIDADE.

UN 50

27 1023456 ^

FECHADURA NA COR PRETA PARA PORTA

DIVISÓRIA.; iítíEMBALAGEM CONTENDO
DADOS: de' (dén^^^ do produto,
DATA DE fabricação, GARANTIA LEGAL
E MARCA DO FABRICANTE. UNIDADE.

•  ; ■■ 3 ''"''; '> ^ \ ' J •'

UN 30
,162838-0

28 62162 ,̂6452Í9 FECHADURA PARA PORTA DE MADEIRA

DIVERSAS MARCAS.
.  / ■:" ' ■ ■

■  ■ ■ . ; í. ■■■ .. -

UN 50

29 1080827 ^J66150-7

■  ■ ■

FITA VEDA ROSCA 18 MM;X;25 M UN 50

30 1034230
FORRO,., EM BRANCO, DIMENSÕES
DE 2QP.MM ' X 8 MM
(ESPESSURA), ;m^Ôq

M^ 300

00054039-

31 61930 > 256848 9
JOELHO HIDRÁULICO PVC SOLDAVEL 90°,
DIÂMETRO 25,0 MM. ÚNIDADE. UN 100

32 1014009 - 439778-9
JOELHO PVC SOLDAVEL 90X20MM,
UNIDADE. UN 100

33 61929 - 256850-0
JOELHÒ hidráulico PVC SOLDÁVEL 90°,
DIÂMETRO 32;0 m'm^^ UN 100

34 1049614

00023019

LIGA PLASTIFICANTE PARA MASSA DE
CIMENTO, ADIÇÃO , PARA ARGAMASSA,
CONFORME NBR 13.529, COMPOSTA POR

SC 50

Supervisão de Compras
Av. São João, 563 esquina com a São Pedro - CEP: 78.216-060,

Cáceres, MT - Tel: (65) 3221-0539
www.unemat.br- Emall: comprascc@unemat.br
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Rúbri-.;a

;vco.

MICRO SILICATGS. PRODUXQ

NÃO-TÓXICO. SACO 20 KG. SACO.
J_

35 1071721 - 195008-8

LIXA D'ÁGUA N° 80, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
DO fabricante; UNIDADE.

UN 200

36 1011134 ., P2964-0

LIXA D'AGUA G 120. EMBALAGEM COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE. UNIDADE.

UN 200

37 1071625 - 340484-6

LIXA D'ÁGUA N° 100 COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA
DO FABRICANTE. UNIDADE.

UN 200

38 1003883 -- 21779 4 LUVA PVC,SOLDÃ^Í; 25 UN 100

39 1071526 .-  2ll78r6

LUVA, U$jO .F^ED|;^F^U 20 MM, EM
PVC, SOLdÃVÊL,; ̂  UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ÜN (ÜNiDADE).

UN 100

40 1071528 .̂ 21829^
LUVA, USO^ED^HipF^ULICA, 32 MM, EM
PVC, soldávelVpã^í^ágü unidade de
FORNEciMENfèi

UN 100

41 1092494 - 297788-5

LUVA Azul bucha latão

SOLDÁVEL/ROSCAVEL 32MMX1"
FABRIÇAPA a EM; ; PVC COM BUCHA
METÁLICA PE.LATÃÒ,!^ PADRÃO BSP
(NBQ ISQ;7-1,),IH0I^ÍyiA N UNfDADÉ

UN 10

42 1072420 --416239-0

MANTA, ASFÂIJtICA ,ALpMINIZADA, 'TIPO
FITA, PARA VEDAÇÃO . DE FISSURAS EM

COBERTURAS/I^JES, ..; MEDINDO
3MMX2PCMX10M, ,, EMBALAGEM

CONTENDO ;pÁpp$ ̂
DO PR,pDyTp,. pAJÁ^^pE FABRICAÇÃO,
GARANTIA, MARCA ' DO

FABRIÇÁtvltÇíxÉ^^Í^50H ^

RL 30

43 1075521 000233â.^

MANTA ,, ; ^DE POLIÈSTER,

ALUMINiZAbA, ''; '.'ÇOV ., 04MM DE
ESPESjSUI%. .0,1,;!^ÍTRÇX^^^ LARGURA E 10
METROS PE,ÇpÍiíÍp|u^

RL 10

44 1021494 ^ 15649-0

PALHA DRiAW^P' TÍPO AÇO CARBONO,
NÚMERO ÓIvIpARA LIMPEZA E BRILHO.
USADA EM,,SÊRV|Ç,0 DE PINTURA, 30 CM.
EMBALAGElVl ,.,CÒM, DADOS DE

UN 50

!  .y:"', y;. 1. >''.r •'

tl
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